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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESPÍRITO SANTO 

DIVISÃO DE POLÍTICA, PRODUÇÃO E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 

 
 

 RELATORIO FINAL DE ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIO 
 
 

Ao Chefe da Divisão de Política, Produção e Desenvolvimento Agropecuário – SFA/ES 
 

 
O presente relatório contempla as atividades de acompanhamento e fiscalização in 

loco da execução das metas físicas do Convênio em previstas para realização no Estado do Espírito 
Santo. 

 
 

1. QUADRO DE IDENTIFICAÇÃO DE CONVÊNIO 
2. RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO “IN LOCO” 
3. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 

 
1) QUADRO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONVÊNIO 
 

CONVÊNIO SICONV 
813622/2014 

CONVENENTE 
IBRAMAR - INSTITUTO BRASILEIRO DO MAR 

CNPJ 
10.468.208/0001-93 

VALOR REPASSADO PELO MAPA 
R$ 252.885,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA 
R$ 30.507,32 

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO 
R$ 300.306,82 

DATA DE INÍCIO DA VIGÊNCIA 
 

28/05/2015 

DATA DO TERMINO DA 
VIGÊNCIA 

22/12/2017 

PLANO INTERNO 
OGU2014-ES 

OBJETO DO CONVÊNIO: 
Promover a formação de mulheres envolvidas nas atividades de pesca sobre os princípios da 
economia solidária, associativismo, cooperativismo, políticas públicas de apoio a produção e 
comercialização e os instrumentos de gestão de organizações econômicas, de forma a 
constituir uma rede de mulheres qualificadas e organizadas para colaborar no fortalecimento 
das pescadoras artesanais dos municípios de Conceição da Barra e São Mateus, integrantes do 
Território da Cidadania Norte do Espírito Santo e inseridas na área de abrangência da SUDENE. 
As mulheres serão capacitadas através de cursos, oficinas, debates e assistência no processo de 
formação de associações e cooperativas. 

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 
Klerysson da Costa Santana – Auditor Fiscal Federal Agropecuári0 

AMPARO LEGAL: 
Portaria MAPA/SMC N.º 005 de 21/05/2015, publicada no Boletim de Pessoal n.º 03 de 
21.01.2015 
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2) RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 
 
      PESSOAS CONTATADAS: 

NOME CARGO 

Micael Lincoln Cardoso Paz Assessor Pedagógico 

 
O presente relatório contempla as atividades de acompanhamento e 

fiscalização in loco da execução das metas físicas do Convênio em questão previstas para 
realização no Estado do Espírito Santo a partir de dezembro de 2016. 

 
 

2.1. DAS AÇÕES PREVISTAS 
 

Conforme Plano de Trabalho aprovado, na única meta estavam previstas as 
seguintes etapas físicas: 

 

Meta Etapa Descrição 

1 
Apresentação, validação participativa da proposta e seleção das participantes (1 Relatório 
contemplando as validações das reuniões técnicas e Mobilização e seleção dos participantes) 

  1 
Realização de 10 reuniões técnicas para apresentação, discussão, ajustes e validação 
participativa da proposta 

  2 Mobilização e seleção das participantes 

2 
Caracterização local através do Diagnóstico Rápido Participativo - DRP (1 Relatório com a 
caracterização local) 

  1 Realização de 02 DRParticipativos 

3 
Visitas técnicas e assessoria para desenvolvimento da economia solidária regional (1 Relatório 
das visitas Técnicas e 1 Relatório com apresentação dos Planos de Negócios) 

  1 
Realização de 04 visitas às iniciativas locais e regionais que atuam como 
empreendimentos solidários, associações ou cooperativas 

  2 Elaboração de 02 Planos de Negócios 

4 
Treinamento e capacitação (1 Relatório dos cursos de capacitação e 1 Relatório das oficinas 
práticas) 

  1 Realização de 04 cursos de capacitação 

  2 Realização de 6 oficinas práticas 

5 Validação Final (1 Relatório do debate e oficina de validação) 

  1 Realização de um debate regional e oficina de validação dos dados 

6 
Gerenciamento do Projeto (4 Relatórios trimestrais de acompanhamento e controle do 
projeto) 

  1 Gerenciamento do projeto durante 1 ano 

 
 

Os recursos foram efetivamente repassados pelo Mapa no final de 2015 e só 
começaram a ser utilizados pelo Instituto em Maio de 2016. 

 
Importa ressaltar também que em função da demora no início da execução e da 

morosidade das atividades entre o final de 2016 e o segundo semestre de 2017, houveram 
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rendimentos de aplicação (R$ 16.914,50) que foram solicitados pela convenente para ampliar 
o quantitativo de atendimento de beneficiários. De 100 para 120 mulheres atendidas. 

 
 

2.2. DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS 
 

Foram efetuadas fiscalizações “in loco nas seguintes situações: 

 Dia 19/07/2017, no Distrito de Nativo, município de São Mateus/ES no dia, por ocasião 
do curso de capacitação em associativismo, cooperativismo e empreendedorismo 
solidário; 

 Dia 02/10/2017, no Distrito de Itaúnas, município de Conceição da Barra/ES, por 
ocasião curso em associativismo, cooperativismo e empreendedorismo solidário; 

 Dia 28/02/2018, na sede do Instituto IBRAMAR em Vila Velha/ES. 
 

 
 

2.3. DAS AÇÕES REALIZADAS 
 
Por meio de verificação in loco, entrevistas estruturadas, pesquisa de campo 

e verificação documental dos registros efetuados pela convenente foi possível atestar a 
realização de todas as metas pactuadas no convênio celebrado. 

 
As ressalvas verificadas foram as seguintes:  
Na meta 1, não foi possível verificar o registro de todas as reuniões previstas 

inicialmente. 
Na meta 2, foi possível constatar o vasto trabalho de coleta e compilação de 

dados do diagnóstico efetuado, porém não foi apresentado um documento final relatando os 
achados e constatações do diagnóstico. 

Na meta 3, foram efetuadas as visitas mas foi efetuada um exercício ou 
oficina de elaboração de Plano de negócios e não a elaboração efetiva do documento em si. 

Na meta 5, foi verificado um grande lapso temporal entre a mobilização/ 
inscrição e a efetivação dos treinamentos em si, o que prejudicou em parte o planejamento 
de participação de alguns beneficiários. 

Na meta 6, apesar da verificação dos registros efetuados não foram 
apresentados os relatórios trimestrais pactuados no plano de trabalho. 

 
Em que pese os percalços sanáveis na execução do projeto, foi possível 

verificar junto aos beneficiários a satisfação com o atendimento recebido e a demanda pela 
continuidade dos trabalhos naquelas comunidades. 

 
Também foram gerados materiais de suporte as ações, como panfletos, 

cartazes, apresentações, impressão de cartilhas além do fornecimento de kits de materiais 
para as oficinas práticas e coffee break em todos os dias de curso. 

 
Como parte integrante desse Relatório, encaminhamos em anexo um 

relatório fotográfico da situação encontrada no local, no dia do acompanhamento in-loco. 
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3. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 
 
 

Considerando a execução de metas físicas, concluímos que o convênio foi 
executado. Assim, mesmo com as ressalvas detectadas na execução física das metas registra-
se o entendimento quanto à regularidade da execução da ação do Convênio nº 813622/2014 
em sua totalidade. 

 
Recomenda-se encaminhar o presente relatório a SMC/MAPA para registro e 

posterior continuidade de análise financeira da execução do convênio e demais providências 
pertinentes prestação de contas. 

 
É o relatório que submeto à consideração de Vossa Senhoria. 
 
 
 

Vitória/ES, 01 de março de 2018. 
 
 
 

Klerysson Santana 
Auditor Fiscal Federal Agropecuário 

 


